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= LEI N® 11.1185/87 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI,Prefeito Municipal de 

Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao conferidas’ 

por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

adquirir uma ambulância CARAVAN/87, nova, que sera destinada aos serviços* 

de saude e transporte dos enfermos, ficando para tanto autorizado a ceie - 

brar Çonveniq com a Secretaria de Estado da Promoção Social.

Artigo 25 - O custo total do veículo referido ' 

no Artigo 12 e da ordem de Cz$. 80.915,00 (oitenta mil. novecentos e quin

ze cruzados), da qual fica autorizado o Executivo Municipal a receber por 

doaçao do Governo do Estado de Sao Paulo, através da Secretaria de Estado* 

da Promoção Social, a importância de Cz$. 40.457,50 (quarenta mil, quatro

centos e cinquenta e sete cruzados e cinquenta centavos), representando as 

sim, a aquisição, no valor de Cz$. 40.457,50 (quarenta mil, quatrocentos * 

e cinquenta e sete cruzados e cinquenta centavos), a qual também fica pela 

presente Lei, autorizado a integralizar com recursos proprios.

Artigo 32 - Para pagamento da despesa decorren

te da aquisiçao do referido veiculo, o Municipio se utilizará dos recursos 

proprios ora criados, que serão suplementados com os recursos advindos do 

Governo do Estado de Sao Paulo, através da Secretaria de Estado da Promo - 

çao Social, referido no Artigo 22 desta Lei.

Artigo 42 - Esta Lei entrara em vigor na data ’ 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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